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ATA DA 1ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE PREMIAÇÃO

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um (18/10/2021), na sala Fernando Arrigucci – 
Estação das Artes, situado na Praça Rui Barbosa, nº 41, Centro, neste município, teve início a primeira 
reunião para análise das propostas referentes a Chamada Pública 02/2021. Com as presenças dos membros 
que assinaram a presente ata, que será anexada ao processo da chamada pública. A presidente Vanessa 
Teodoro Vasques Calçada deu as boasvindas a todos os presentes e deu início a conferência da 
documentação faltante enviada pelos proponentes notificados, onde foram registrados o recebimento dos 
documentos de todos os proponentes (documentos anexados a esta ata). Em seguida iniciouse a análise 
para pontuação e classificação de todos as propostas. O resultado final segue abaixo:        

NNOOMMEE PPOONNTTUUAAÇÇÃÃOO
ALEXANDRE MAXIMIANO GERALDO 7 PONTOS
ANDRÉ LUIS DE OLIVEIRA FLORA 6 PONTOS
ANDRÉ LUIS MATOS 9 PONTOS
ANDRÉ LUIZ CERVERA MORENO 21 PONTOS
ANTONIO DOMENCIANO JÚNIOR 23 PONTOS
BRUNO DANIEL TABARIM CAGGIANO 20 PONTOS
CAIO AUGUSTO DAVI MARQUES 3 PONTOS
CAMILA MATTOSO PINHEIRO BARBOSA 5 PONTOS
CARLOS ALBERTO DE LIMA EDUARDO 15 PONTOS
CARLOS DONIZETTI DOS REIS 18 PONTOS
CARLOS HENRIQUE TONI DA SILVA 30 PONTOS
CAROLINA PERUCHETTI GALLEGO 21 PONTOS
CECÍLIA MARCONDES DELGADO 15 PONTOS
CÉSAR AUGUSTO ARAÚJO DA SIVA 2 PONTOS
CÉSAR HONÓRIO DA CUNHA 6 PONTOS
CLÁUDIA RAQUEL CANTARELLI COSTA 4 PONTOS
CLÁUDIO HENRIQUE MONTEIRO CAMARGO 10 PONTOS
CRISTIANE CLÍSSIA PEREIRA 16 PONTOS
DANILO DA SILVA BORGES 10 PONTOS
DAVIS RABELLO DE SOUZA 12 PONTOS
DIOVANNA DE PAULA GERALDO 5 PONTOS
DOUGLAS HONÓRIO CUNHA 4 PONTOS
ELAINE DE FÁTIMA JULIARI 7 PONTOS
ESTEVÃO EDUARDO FERREIRA 16 PONTOS
FABIANO DE MELO NOGUEIRA 2 PONTOS
FABIO GUIDO DIOGO 14 PONTOS
FERNANDA BORGES DO NASIMENTO DOCEMA 16 PONTOS



2    Município de São João da Boa Vista, Terçafeira, 19 de outubro de 2.021  Ano 2.021  Edição 1.104  Complemento

FILIPE AUGUSTO FANELLI E MASTIGUIM 15 PONTOS
GABRIEL RENATO FREITAS DE MARIN 21 PONTOS
GABRIELA NACAO DIAFERIA 2 PONTOS
GAMALIEL RIBEIRO JÚNIOR 3 PONTOS
JEAN CESAR DA SILVA 6 PONTOS
JOÃO PEDRO GIMENES BERNARDES DE OLIVEIRA 8 PONTOS
JOÃO RAFAEL DE OLIVEIRA 3 PONTOS
JOÃO VICTOR PACHECO OLIVEIRA 4 PONTOS
JOSÉ HENRIQUE MÉRIDA BUSSI 6 PONTOS
JOSÉ LUIZ BOVO 5 PONTOS
JOSÉ SODRÉ DA SILVA NETO 4 PONTOS
JOSIAS DE PÁTRIO RAMOS GUTIERRES 12 PONTOS
JUSSARA VALENTE 3 PONTOS
KEVELYN CRISTINA EZEQUIEL PESTANA 16 PONTOS
LEANDRO HENRIQUE DA CUNHA 6 PONTOS
LUIS FERNANDO BONVENTO 16 PONTOS
LUIZ FERNANDO DE ABREU RIBEIRO 16 PONTOS
MAÉRCIO MAZZI 12 PONTOS
MARCELLA FREITAS DE MARIN 14 PONTOS
MÁRCIO JANIZELLO DE LIMA 11 PONTOS
MARCOS ROGÉRIO VIDAL 7 PONTOS
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA JUVÊNCIO 6 PONTOS
MARIA FABIANA MARTELLI DA SILVA 16 PONTOS
MARIA JOSÉ DE FREITAS MARIN 19 PONTOS
MARIA LUIZA JONSON GARCIA 13 PONTOS
MARIA PAULA CAMARGO MAGALHÃES 6 PONTOS
MARINILZE BARONI 2 PONTOS
MARLI DE FÁTIMA SILVA 24 PONTOS
MATEUS ASSUANI GUTIERRES 11 PONTOS
MAYRA FLAMÍNIO QUIROZ 8 PONTOS
MICAEL DE OLIVEIRA CHAVES 18 PONTOS
ONOFRE LEANDRO MONTEIRO GONÇALVES 21 PONTOS
PRISCILA REHDER DOS SANTOS FERMOSELLI 7 PONTOS
RAFAEL ALVES SANTOS 12 PONTOS
ROGÉRIO CAMARGO 11 PONTOS
RONALDO MARIN 6 PONTOS
SARA RAMOS 16 PONTOS
SILMARA TREVISAN DA CRUZ 9 PONTOS
SILVIA BUENO DA SILVA 11 PONTOS
SONIA APARECIDA GONÇALVES 16 PONTOS
STEFANI CRISTINA COSTA BRUNO 4 PONTOS
TIAGO DA SILVA GREFF 4 PONTOS
VITÓRIA PINHEIRO VANZELA 6 PONTOS
WLADNEI DAMÁLIO 16 PONTOS

Considerando os requisitos e condições de participação estabelecidos no Edital da Chamada Pública 
nº 002/21, os proponentes abaixo listados não puderam ser credenciados, tendo em vista as justificativas 
específicas de cada caso, de modo que os seus projetos não serão contemplados. São eles:

ANDERSON SERVADIO DA SILVA – Proponente não credenciado por falta de comprovação de 
período mínimo de 02 (dois) anos exigidos como trajetoria artística e práticas culturais. Cláusula II do Edital;

CHRISTIAN ELUIS DA SILVA NOGUEIRA – Proponente não credenciado por falta de comprovação de 
residência na cidade de São João da Boa Vista. Cláusula V, subitem 5.1.2.1, alínea “d”, do Edital. 

CLAUDIA JESUS DA SILVA SILVEIRA  Proponente não cedenciada por falta de comprovação de 
período mínimo de 02 (dois) anos de atuação com projetos autônomos, não ligados ao exercício de sua 
profissão como servidora pública na Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, que justifique ser 
financiada com os recursos da Lei Aldir Blanc (que visa o estabelecimento de um auxílio emergencial). 
Cláusulas II, subitem 2.2.2 combinado com a Cláusula III do Edital – especificam as condições de participação 
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o e os impedimentos;

IAGO GABRIEL PESTANA DE LIMA – Proponente não credenciado por falta de comprovação de sua 
vinculação como editor de vídeos do trabalho apresentado. Cláusulas I e II do Edital.   

JOÃO BATISTA DE SOUZA – Proponente não cedenciado por falta de apresentação da documentação 
exigida para habilitação. Cláusula V e subitens do Edital – que especifica a documentação necessária para 
habilitação;

LUDMILA CAPARRON  Proponente não credenciada por falta de comprovação de atuação como 
agente cultural (com apresentação de projetos e atuação própria) que demonstre trajetória artística e práticas 
culturais com prestação de relevante contribuição para o desenvolvimento artístico e cultural na cidade, de 
modo a justificar o financiamento com os recursos da Lei Aldir Blanc (que visa estabelecer um auxílio 
emergencial). Cláusulas I combinada com as Clausulas II e VII do Edital;

MEL ASCHENBRENNER CONTINE – Proponente não credenciada por falta de comprovação de 
atuação como agente cultural (com apresentação de projeto e atuação própria) que demonstre trajetória 
artística e práticas culturais com prestação de relevante contribuição para o desenvolvimento artístico e 
cultural na cidade, de modo a justificar o financiamento com os recursos da Lei Aldir Blanc, (que visa 
estabelecer um auxílio emergencial). Cláusulas I combinada com as Clausulas II e VII do Edital;

 
Nada mais havendo a tratar eu, Iovanca, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos 

demais membros presentes.                

Vanessa Teodoro Vasques Calçada
Presidente

Iovanca Fayeza Uala Borges
Secretária

Rafael Rehder Ramos dos Santos
Membro

Beatriz Virgínia Camarinha Castilho Pinto
Membro

Paulo Sérgio Falda
Membro
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